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LEI N° 733, de 22 de janeiro de 2010
AUTORIZA O PAGAMENTO DE PARTICIPAÇÃO PARA ASSINANTES DE RAMAIS TELEFÔNICOS PARA A TELEFONIA RURAL DA LINHA FRANK E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                                           


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

 FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:

 
 
 Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a participar com o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) para cada um dos 47 (quarenta e sete) assinantes de telefonia direta rural na localidade de Linha Frank.
 
 
Parágrafo único: Para receber o valor indicado no caput deste artigo o munícipe deverá  comprovar o pagamento da adesão ao sistema de telefonia direta rural no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).
 
 
Art. 2.º Para receber a participação o assinante deverá estar sem débitos para com a Fazenda Municipal. 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64.
 
 
Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Westfália, 22 de janeiro de 2010.
Sérgio Marasca
Prefeito
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